
   VETO A EMENDA DO PROJETO DE LEI Nº 79, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015. 

        

                                                                                             

Veto a Emenda do Poder Legislativo ao 

Projeto de Lei Municipal nº 79, de 11 de 

setembro de 2015. 

 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER que no uso das atribuições legais que me confere o artigo 52, 

§ 1°, da Lei Orgânica do Município, VETO a Emenda do Poder Legislativo ao Projeto de Lei 

Municipal n° 79, de 11 de setembro de 2015. 

 

 

 RAZÕES DO VETO 

 

 

O Poder Legislativo Municipal emendou o Projeto de Lei Municipal n° 079, 

de 11 de setembro de 2015 do Poder Executivo Municipal, e aprovou a emenda na Sessão Plenária 

de 20.10.2015. 

 

 

O Projeto proposto pelo Executivo era conceder a dilação do prazo para 

regularização e entrega da carta de habite-se, haja vista que é uma das exigências legais para a 

concessão de alvará de funcionamento de estabelecimentos comerciais no Município. Para tanto, 

seria necessário apresentar um laudo técnico das condições do imóvel, realizado e subscrito por 

profissional habilitado. 

 

 

Com a emenda dada pelo Legislativo Municipal as empresas enquadradas 

nas MEIs e EPPs foram excluídas da concessão do novo prazo, justamente a classe empresária que 

deveria ser beneficiada com a proposta do Executivo. 

 

 

Ainda, a emenda apresentada também possui vício de origem, pois impõe 

ao Pode Executivo que os laudos a serem apresentados sejam realizados pela Secretaria de 

Planejamento Municipal gratuitamente, trazendo despesas ao erário e sérios prejuízos ao regular 

funcionamento daquela repartição. 

 

 

De outra banda, o Poder Executivo não poderia, nem de forma gratuita, nem 

de forma onerosa fornecer esse laudo, pois a carta de habite-se é o documento legal a ser fornecido, 

cujas taxas para o respectivo encaminhamento compõe a receita do Município. Portanto, na forma 



como constou a emenda, ficaria configurada a renúncia de receita, o que não pode ser permitido. 

 

 

Assim, a emenda do Poder Legislativo ao PL 79 do Poder Executivo é 

inconstitucional e contrário ao interesse público, devendo ser mantida a redação originária. 

           

 

Diante dos fundamentos jurídicos acima apresentados, este Executivo 

municipal apresenta as suas razões de veto a emenda do Poder Legislativo ao projeto de lei 

municipal nº 79, 11/09/2015 de autoria do Poder Executivo, nos termos da art. 52, § 1°. da LOM. 

 

 

 

                                                                Eldorado do Sul, 27 de outubro de 2015. 

 

 

 

                                                                                SÉRGIO MUNHOZ 
                                                                                   Prefeito Municipal 

 


